
PROJETO DE LEI No 2 3 A | DE 1998.

Dá nova redação ao artigo 17 da Lei no 6. 606, dé,
dezembro de 1989.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo dec R

Artigo 1o - O artigo 17, caput, da Lei no 6.606, de 20,

passa a ter a seguinte redação:

“Artigo 17 - O débito fiscal relativo ao imposto, quando não

pago no prazo, sujeita-se a correção monetária de seu valor, a juros

de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração e a multa de mora

de 2% (dois por cento)”.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigência na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Este projeto de lei visa atualizar a Lei no 6.606/89,

que dispõe a respeito do Imposto sobre Propriedades de Veículos

Automotores - IPVA, adequando a cobrança de multa por atraso no

pagamento, às condições de estabilidade monetária do país.

A cobrança de multas de 20% (vinte por cento) se

apresenta incompatível com a nova realidade brasileira, após a

implantação do Plano Real.

Por esta razão aguardo e peço o apoio dos nobres

Pares à propositura. :
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Nos termos do artigo 156, da IX Consolidação do

Regimento Interno, a presente proposição esteve em

pauta nos dias correspondentes às 88o a 92o Sessões

Ordinárias (de 19 a 25/06/98), não tendo recebido

emendas ou substitutivos.
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